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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

DTSPENSA DE LTCTTAçAO No 21l2019

JUSTIFICATIVA

O Município de Areia Branca pretende contratar, por dispensa dú Iicitação, a

empresa Locleve Locações e Empreendimentos Ltda, inscrita Il!' CNPJ no

13.661.21610001-40, para prestar os serviços de transporte escolar da rede rnunicipal,
em atendimento às necessidades emergenciais deste Município, b,,seadas ilo Decreto no

7027/2019, em caráter de emergência.

Assim, este Município, por intermédio de sua SecretáÍ,.i de L,.lLrcdçào, venr
apresentar justificativa da dispensa de licitação, sub examine, o L lle fa.' rrlli :regul,rtes]

termos.

A Lei no 8.666/93, em seu artigo 24, inciso IV, com a redação dada pela Lei no

8.883/94, determina que é dispensável a licitação, in verbis:

" IV - nos casos dt: emerqência ou de
calamidade pública, it.Jando (a ra cl erizada
urgência de atendime,tto de situação que
possa ocasionar prejut. rt ou ccrnpromel.er a
segurança de pesso.',/ ttttr,,", serviÇos,
equipamentos e outro:, bens, públicos rtu
particulares, e som\'1,te pütJ os oens
necessários ao atendimento da situação
emergencial ou calamitosa e patrr as parcelas
de obras e serviça,, quc DO:,satr) sct
concluídas no prazo nla \tmo d, l8A (ct:ttt.o. e

oitenta) dias consecut '"/os e ).t inl.erru ptos,
contados da ocorrênL. da L'trôttti) ou
calamidade, vedada t prort t)gaÇão dos
respectivos contratos; "

Em seguida, o mesmo diploma
composição do processo de dispensa de
Lei no 8.666/93); Ei- las:

'1 - Caracterização da situação
dispensa, quando for o caso;

legal estabelece as conclrções formais para a

licitação (ex vi do art,2t,, paágrafo único, da

emergencial ou calamtt rsa quu justifiqué a

2 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;

3 - Justificativa do preço.

Assim, da interpretação do supramencionado inciso IV (l' artig(l
8.666/93, temos O3 (três) condições básicas para iustifici rem 'r
caracterização da situação emergencial ou calamitosa, atendiiilento
precípuas da administração e preço compatível com o de mercado'

Ora, a partir dessas condições, consideremos:

considerando que a empresa Locleve Locações e Empreendimentos Ltda dispõc

de capacitação técnica para realizar os serviços pretendidos, at(rÍ\dendo, portanto, às

, ,'4 da Lei no
con tratação:

dc finalidades

f inalidades precípuas da Administração; WÉ
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Considerando a necessidade de manter em funcionamenLo os Si'rviços, posto
que é essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é qur, pelo exposto, íaz-se
necessária a devida contratação de empresa para realizar o trans;rorte escolar da rede
municipal, em atendimento às necessidades emergenciais deste tvlunicípir:, baseadas no
Decreto no 702712079;

Considerando a necessidade dos serviços, a celeridade iiinciori.,rt r o rcgular
funcionamento dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor at.t'i,dimerrll a 1-rc.rpulação
deste Município;

Considerando, que a administração municipal respeitou r-, disposto no arÍ. 24,
inciso IV, da lei no 8.666193;

Considerando, que a Lei no 8,666/93, expressamente p:ermite a contratação
direta em casos como o tal, notadamente quando tal solução ,ríigura-sc como mais
adequada ao atendimento do interesse público;

Considerando, ainda, o Decreto Municipal 60 7027 /20 ) ), qu(r i,:Í'etivarnente
justificado e respaldado, traz à baila a atual situação de emergênci,. do Mirnr,.ípio; 

I

Considerando, finalmente, que foi realizada pesquisa de rnercado pelo Município,
constatando-se que a empresa Locleve Locações e Empreendimerrios Ltda apresentou a

melhor oferta, com valor aceitável pelo órgão, atendendo pleni,,,,onte ,,,: princ'íi:ic il:r
economicidade, estabelecido pela Lei de Licitações,

Perfaz a presente dispensa o valor global de R$ 53.229,0(; cinqucriia i: Lrês mil,
duzentos e vinte e nove reais), para um contrato de um mês, a coliLar de sita assina[ura,
podendo ser prorrogado nos termos do art, 57, da Lei n.o B.6i,i/93, i,i-redecenclo-se
estritamente às disposições do Decreto Municipal no L027/2019, sr:ndo quc as despesats
decorrentes do resente correrão r conta da s u inte classifi o entária

cLASSTFTCAÇÃO
ECONOMICJI,

FONTE DE
RECURSO

152 1 529 33903900 1111/1113

Ex posistis, entendo ser dispensável a licitação, na forma ,;o art. '/"i,IV, clc arL

26, parágrafo único, I, II e IiI todos da Lei no 8.666/93, em sua eclii;ão atuairzada.

cóorco uNrD.
oRçAMENTÁnrn PROJETO ATIVIDADE

201,1/2027
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Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. ú da rircsnta norrna
jurídica, submeto a presente justificatlva ao Excelentíssimo Prefeit. de Ar.: .t Rranc;r/S[,
para apreciação e posterior ratificação, após o que deverá ser l, iblicarlii l.r irlÍ)roos.l
oficia l.

Areia Branca/SE, 17 de julho de 2019.

/útú\r,,,k tilr",'* 7ú"+(\JOSIN EIDE OLIVEIRÁ ALVESr 
Secretá ria de Educaçào

r{,ü ftdruflrrrc (rn 
m *hr ürr

ALAN ANDRELINO NUNÉS SÀNÍI,S
Prefeito Municipal

Ratificc. Pu b liq ue -se.
Em, i / de julho de 2019.


